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PORTARIA Nº 022/2025/SEMMA/GAB/DEOF 

 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o disposto no Contrato n° 350-

SEMMA/GAB/DEOF/2025, Processo Nº 014428/2025/SEMMA, firmado entre 

Município de Boa Vista e a Empresa P. HENRIQUE GARCIA DE MENEZES - ME. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor WELDER CAVALCANTE ROTTER - 

matrícula 45536, para atuar como GESTOR, e as servidores, a Srta. ANANDRA 

VITORIA DAS NEVES GURGEL ALVES, matrícula 965.167, e a Srta. KLICYA 

MAYANNA LIMA SAMPAIO DA SILVA, matrícula nº 964.941, para fiscalizarem o 

disposto no Contrato n° 350-SEMMA/GAB/DEOF/2025, Processo Nº 

014428/2025/SEMMA. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Certifique-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

                

Gabinete do Secretário Municipal de Meio Ambiente- SEMMA. 

 

Boa Vista - RR, 11 de junho de 2025. 

  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Sandro Barbot Aroso Maia 

Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA 
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